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CONTRATO ADMINISTRATIVO DE AQUISIÇÃO DE BENS Nº 89/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 27/2023
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 24/2023

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE AQUISIÇÃO DE
BENS, EM REGIME DE EXECUÇÃO POR PRE
UNITÁRIO QUE ENTRE Si CELEBRAM
MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANA!PR.
EMPRESA ALL WORK COMERCIAL LTDA.

Pelo presente instrumento, o MUNICIPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ. pessoa jurídica do suoto
público interno. com sede na Avenida dos Pioneiros, 500, centro. Três Barras do ParanaiPR. inserto nc

Cadastro Naciona! de Pessoas Jurídicas (CNPJ/MF) sob o nº 76 208 842/0001-03. neste ato representado
pelo Prefeito municipal, abaixo assinado Sr GERSO FRANCISCO GUSSO, brasileiro. casa:

odontólego, inscnto no CPF/MF sob nº 409.886.600-59 € portador da Cartera de Identdas:
902.208.139-2 SSPIRS, residente e domicihado nesta cidade de Tres Barras do ParanaiPR. dorava:
designado CONTRATANTE, de um lado e. de outro, a empresa ALL WORK COMERCIAL LTDA, pess
jurídica de direito privado, estabelecida na Rua Bartolomeu Lourenço de Gusmão, nº 1343, Hauer,
CuritibalPR. inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNP) sob o nº 18.007.154/0001-70
neste alo representada por seus representantes legais, ao fim assados, Sr LUCIANO CORREA DA
MAIA, casado. empresáno. portador do RG nº 7 751 264-0 SESP/PR. insento no CPFnº 007462 335.
residente à Rua Dawid Tows, nº 781. Bairro Xaxim, Cuntba'PR, doravante designada CONTRATADA;

Estando as partes sujeitas as normas das Leis Federal nº 8.666/93 & 10.520/02, 0 suas altera,
subsequentes, AJUSTAMopresente CONTRATO ADMINISTRATIVO DE AQUISIÇÃO DE BENS, «1
decorrência da Licitação Modalidade Pregão, forma Eletrônica, nº 24/2023 mediante as seguintes
cláusulas e condições.

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO
fart. 55,1, Lei 8666/93)

1.1. O presente contrato tem como objeto a AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL
PERMANTENTE PARA ESTRUTURAÇÃO DA UVR (UNIDADE DE VALORIZAÇÃO DE RECICLÁVES),
CONFORME CONVÉNIO Nº 4500068895 CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO
PARANÁ E A ITAIPU.

PARAGRAFO PRIMEIRO - O(s) equipamentois) devera(ão) atender rigorosamento as exigências
técnicas constantes no Termo de Referencia (Anexo Vi) do Edital PREGÃO ELETRÔNICO nº
2412023

PARAGRAFO SEGUNDO- A CONTRATADA deverá apresentar Termo de Garanta de no minun
(umy ano contra defeitos de fabricação. mecânicos e eletricos, independente do tempo de uso

PARAGRAFO TERCEIRO - A CONTRATADA deverá etetuar entrega tecnica dos equipamentos q

do ato de entrega dos mesmos

ao presentePARAGRAFO QUARTO- Os equipamentos deverão ser entregue
Contrato, devendo ser observadas integral e ngorosamente as necessidades ca CONTRATANTE as

como ao que dispõe o Edite! de PREGÃO ELETRÔNICO nº 24/2023 e seus anexos

ojeto diPARAGRAFO QUINTO - O pagamento de quaisquer taxas ou emolumentos concementes ao
presente contrato correrá por conta exciusiva da CONTRATADA, demais encargos inerentes a
axecução do presente contrato

CLÁUSULA SEGUNDA - PREÇO
fart. 55, Ul, Lei 8566/93)
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2.1. A CONTRATADA se obriga a entregar os equipamentos e materiais permanentes, objeto geste
Contrato, pelo valor total de R$ 46.700,00 (Quarentaeseis mil o setecentos reais), daqui por diante
denominado como valor contratual, conforme tabeia abaixo

EQUIPAMENTOS COLETA SELETIVA oMEM QTDE. UNI. | DESCRIÇÃO DO PRODUTO [maca [aca [VALOR

bip o UNITÁRIO TOTAL
|

ESTEIRA DE ELEVAÇÃO DE RESÍDUOS ESTERIA DE!
| ELEVAÇÃO DE RESÍDUOS DE NO MÍNIMO 06 METROS

COM TALISCAS TIPO FIXA COM MEGA, ESTRUTURA
TIPO MONOBLOCO CONSTRUÍDA COM CHAPAS DE AÇO

|
BASE PLANA EM CHAPA DE AÇO PARA DESLIZAMENTO

[DA CORREIA LARGURA UTIL DA CORREIA + Oooh é |

[LARGURA DA TALISCA GODNA EQUIPADA COM MOTO
REDUTOR DE 3CV. CONTROLE ATRAVÉS DE INVERSOR|,opa3 (01 [UNO DE|FREQUÊNCIAPODENDO  ATRAVES DE FORZAMPOTENCIÔMETRO REGULAR A VELOCIDADE DA MESMA

| [DE DAT ACORADO EM EIXOS USINADOS ra CNE
COM PROTEÇÃO CORROSIVA, GALVANIZADO MONTADO

| COM MANCAIS FIXOS ROLAMENTOS BLINDADOS, LUAS
| |REGULAGENS PARA AJUSTES. CORREIA COM TALÍSCAS

| EMENDAS TIPO GRAMPO PRENSADO PARA SISTEMA DE
| ELEVAÇÃOE VEDAÇÕES LATERAIS PINTURA ESMALTE

SINTÉTICO OU ELETROSTÁTICA.

+5:70000 | 46

TOrAL (46H
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os preçosserão fixose iregjustáveis o deverão ser expressos em reais,
limitando-se a duas casas decimais apos a virgula.

PARÁGRAFO SEGUNDO - É vedado o reajuste de preços durante o prazo de validade do Contrato,
exceto em face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. devidamente comprovadas,
de ocorrência de situação prevista na alinea “d” do inciso Il do art, 65 da Lei nº 8668/93 ou de redução
dos preços praticados no mercado

CLÁUSULA TERCEIRA - PAGAMENTO
(ant. 55, I, Lei 8666/93)

3.1. O pagamento será efetuado conforme especiticaco no edal mediante apresentação da nota fiscai

acompanhada dos seguintes documentos

- Atestado de recebimento do órgão solicitant
- Comprovação de regularidade isca!e trabaiista

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os recursos destinados ao pagamento do objeto de que trata o presente
contrato são oriundos da rubrica orçamentária nº 10.02 18.541 0018 2 051 000.4 4 90 52 00

PARÁGRAFO SEGUNDO- As faturas deverão ser apresentadas em 02 (Duas) vias. devidamente
regularizadas nos seus aspectos formais e legais

PARÁGRAFO TERCEIRO - Nenhum pagamento isentara à CONTRATADA das responsabidades
assumidas na forma deste contrato, quaisquer que sejam, nem implicara na aprovação detminva <

serviços executados,

PARÁGRAFO QUARTO - Os pagamentos serão realizados através de transferência bancara
exclusivamente para a conta corrente da CONTRATADA.

PARÁGRAFO QUINTO - Caso se verifique erro na fatura, o pagamento será sustado até que as
providências pertinentes tenham sido tomadas por parte da CONTRATADA

PARÁGRAFO SEXTO - As faturas deverão ser entregues na sede da CONTRATANTE. no endereço
descrito no preâmbulo deste contrato, durante o horánio de== ChP sSdys.000 Três Barras do Parana PR
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CLÁUSULA QUARTA - DA EXECUÇÃO, PRAZO DE ENTREGA E VIGÊNCIA
fart. 55, IV, Lei B656/93)

4.1. O objeto tem como regime de execução indireta EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO é sera
executado peia CONTRATADA de acordo com o Termo de Referência (ANEXO VI). após solicitação de
entrega (pedido) expedida pelo órgão solicitante.

4.2. O prazo de entregaé de 90 (noventa) dias, iniciando-se o prazo a partir da assinatura da ordem de
compra emitida pela Secretaria Solicitante

4.3. À vigência do presente contrato é de 180 (cento e oitenta) dias iniciando a part da assinatura do
mesmo.
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os prazos contidos nesta cláusula poderão ser prorrogados. devidamente
justificados e fundamentados e acatadospela Administração, conforme Artigo 57 da Lei 8666/93

CLÁUSULA QUINTA - ENCARGOS DO CONTRATANTE

8.1.A CONTRATANTE se obriga. adicionalmente os encargos descritosno Edital PREGÃO ELETRÔNICO
nº 24/2023, os encargos a seguir

a) Promover, atraves de seu representante legat ou servidor designado. o acompanhamento e à
fiscalização do fornecimento dos benssab todos os aspectos. especialmente em relação aos
quantitativos e qualitativos, anotando em registro propno quaisauer indícios e falhas cetectadas.
comunicando imediatamente à CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu
critério, exijam medidas corretivas por parte daquela,

b) Efetuar o pagamento à CONTRATADA noprazo estabelecido neste Contrato. de acordo com «
fornecimento, mediante apresentação de Nota Fisc;

c) Zelar para que sejam cumpridas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, bem como sejam
mantidas todas as condições de habitação e qualificação exigidas na licitação.

9) Dar condições para que a CONTRATADA execute fieimente e com qualidade o fornecmento cos
bens objeto deste contrato

CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

6.1.4 CONTRATADA se obriga, adicionalmente os encargos descritas no Edital PREGÃO ELETRÔNICO
nº 24/2023, os encargos a seguir

2) Executar e cumprir fieimente o Contrato em estrita conformidade com todas as disposições
contas no Edital e seus Anexos reterentes ao PREGÃO ELETRÔNICO nº 24/2025.

bj Possuir quantitativos suficientes para atender as necessidades da CONTRATANTE a partda
data de assinatura deste Contrato, de forma regular sem interrupções. observando todas as
normas especificasda legislação vigente com referencia a execução do objeta

c) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o presente Contrato. sem a prévia e expressa
anuência da CONTRATANTE

d) Manter, durante toda a execução do Contato, em compatibilidade com as obrigações por eia
assumidas. todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na hitação.

e) Comprovar, sempre que solicitado pela CONTRATANTE. a quitação das obrigações trabainstas
previdenciária. tnbutanias e fiscais, como condição à percenção do vaior faturado.

1) Enviar à CONTRATANTE Nota Fiscal com a discriminação do fornecimento realizado
9) Aceitar. nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e supressões que por ventura possam

vir a ocorrer. nos termosda Lei
hj A CONTRATADA deverá apresentar-se sempre que a CONTRATANTE convocar
ij A CONTRATADA deverá afcar com todas as despesas, independente da natureza para o

fornecimento contratado
E

a :
N

CLAÚSULA SÉTIMA - DA FRAUDEE DA CORRUPÇÃO Ea]

1212 CER 85485-000 - Três Barras do Paraná PR
nresbarras. pe gobr

Av. Brasil, 245 — Fone/ax: (45) 32%

CNPJ T8.121.936/0001



Ê Prefeitura CHlunicipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO pAnANA

T1. À CONTRATADA deve observare fazer observar. por seus fornecedores e subcontratados se
admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todoo processo de licitação. de contrataç;
e de execução do objeto contratual

1) Para os propósitosdeste item, defnem-seas seguintes práticas

a) “prática corrupta”. oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação
ou na execução de contrato,

by “prática fraudulenta” a falsificação ou omissão dos fatos. com O objetivo de influenciar o
processo de licitação ou de execução de contrato,

c) “prática colusiva” esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais iotantes. e
ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do argão licitador. visando
estabelecer preços em niveis artficiaise não-compettivos.

4) “prática coercitiva” causar dano ou ameaçar causar dano. dieta ou indiretamente, as
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo Iicitatónio
ou afetar a execução do contrato.

e) “prática obstrutiva” (1) destruir. faisiicar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multiatera! com o objstivo ce
impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista nas cláusulas deste
Edital, () atos cuja intenção seja impedir matenaimenteoexercício do direto de o organismo
financeiro multilateral promover inspeção

11 - Impor sanções sobre uma empresa ou pessoa fisica, sob pena de inelegibilidade na forma da Lei
indefinidamente ou por prazo indoterminado, para a outorga de contratos financiados pela gestão
municipal se, em qualquer momento. constatar o envolvimento da empresa au pessoa física.
diretamente ou por meio e um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou
obstrutivasao participar de licitação ou da execução de contratos financiados com públicos

CLÁUSULA OITAVA - PENALIDADES
(art. 55, VII, Lei 8666/93)

8.1.4 CONTRATADA, total ou parcialmente inadimplente. serão aplicadas às sanções legais, a saber

3) Advertência
b) Multa administrativa. graduáve! conforme a gravidade da infração. não excedendo. em seu tos

o equivalente a 10% (dez por cento) do valor do contrato, cumuláve! com as demais sanções,
c) Se, no término do prazo contratualos serviços/entregas não estiverem concluídos. será apicaca à

CONTRATADA por dia de atraso. a muita de 0,5% (meio por cento). Para 0 cálculo dos cas
atraso serão considerados os abonos homologados

dj Suspensão temporana de participação em Ictação e impedimento de contratar com a
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos

e) Declaração de inidoneidade para Icitar. e contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou ate que seja promovida a reabilitação, na
forma da lei, perante a autoridade que aplicou a penalidade

CLÁUSULA NONA - RESCISÃO
(art. 55, Ville IX, Lei 8566/93)

94. O presente contrato poderá ser rescindido de pleno direito Independentemente de notficação
Judicial, nas seguintes hipóteses

ay Infrigência de qualquer obrigação ajustada:
bj) Liquidação amigável ou judicial, concordata ou falência da CONTRATADA.
c) Se a CONTRATADA, Sem preva autorização da CONTRATANTE, transferir. caucionar ou

transacionar qualquer direito decorrente deste contrato x
PRAv. Brasil, 245 — Fone/Fax: (db D2 = CkP 85485-000 — Três Barras do
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d) E os demais mencionados no Artigo 77 da Lei nº 8.668/93.

PARÁGRAFO PRIMEIRO No caso da CONTRATANTE precisar recorrer a via Judicial para rescindir o
presente contrato, ficaráaCONTRATADA sujeita a multa convencional de 10% (dez por cento) do valor
do contrato, além das perdas e danos, custas processuais e honorários advocatícios, estes fixados em
20% (vinte por cento) do valor do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA - DISPOSIÇÕES GERAIS

10.1. Ao presente contrato se aplicam as seguintes disposições gerais

a) Nenhum equipamento fora do contratado poderá ser realizado, ainda que em caráter
extraordinário, semaprévia e expressa autorização da CONTRATANTE.

b) Rescindido o contrato em razão do inadimplemento de obrigações da CONTRATADA, esta ficará
impedida de participar de novos contratos com a CONTRATANTE. além das penalidades previstas
no Artigo nº 87 da Lei 8.666/93.

€) A CONTRATADA assume exclusiva responsabilidade pelo cumprimento de todas as obrigações
decorrentes da execução deste contrato, sejam de natureza trabalhista, previdenciária, comercial,
civil ou fiscal, inoxistindo solidariedade do MUNICÍPIO relativamente a esses encargos, inclusive
os que eventualmente advirem de prejuizos causados a terceiros

4) ACONTRATADA não poderá durante a vigência do contrato. descumprir o que estabeleceo inciso
XXXII do artigo 7º da Constituição Federal.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA GERENCIA E FISCALIZAÇÃO

114. O gerenciamento eafiscalização da execução do objeto do presente contrato cabe à Secretaria
Municipal de Saúde, que determinará o que for necessário para regularizar faltas ou defeitos, nos termos
do artigo 67, da Lei Federal nº 8.666/93 e, na sua falta ou impedimento, pelo seu substituto legal,

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Fica designado como gestor deste contrato a Sr CLEBESON BORDIM.
Secretário Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, CPF/MF Nº 000.278 879-95

PARÁGRAFO SEGUNDO - Ficam designados como fiscais deste contrato os seguintesservidores

a) ALICE CRISTIANE GUIMARÃES ZANCHETA, Diretora de Departamento de Meio Ambiente, CPF
nº 104.446 869.67, fiscal titular,

b) MARLETE DAL MAGRO, Engenheira Agrônoma. CPFnº 502:719.979-15, fiscal suplente

PARÁGRAFO TERCEIRO - O fiscal titular será responsável pela fiscalização do fornecimento realizado
Na ausência ou impossibilidade de atuação do fiscal titular desertos no parágrafo anterior. o fiscal suplente
assumirá a função até o retomo do titular.

11.2. Competirá ao responsável pela fiscalização acompanhar a execução conforme prescritos neste
Contrato, inclusive com observância à qualidade, e verificando possíveis desacordos com as
especificações do edital

11.3. Fica reservado à fiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso singular
omisso ou duvidoso não previsto no edital e tudo o mais que se relacione com q fornecimento licitado
desde que não acarrete ônus para o Município ou modificação na contratação.

11,4. As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato, deverão ser solicitadas
formalmente pela CONTRATADA, à autoridade administrativa imediatamente superior ao fiscal, em tempo
hábil para a adoção de medidas convenientes.

11.5. A CONTRATADA deverá aceitar. antecipadamente, todos os métodos de inspeção, verificação e
controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer-ne todos os dados, elementos.
explicações, esclarecimentos. soluções e comunicações de que esta necessitar e que forem juigados
necessários ao cumprimento do objeto deste Contrato

as do Paraná PRAv. Brasil, 245 — Fone/Fax: (45) 3235-1212 — CEP 85485-000 — Três Ba
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11.5.

A
existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a responsabilidade única, integraleexclusiva da CONTRATADA, no que concerne ao objeto da respectiva contratação, às implicações

próximase remotas perante o Município ou perante terceiros, do mesmo modo que a ocorrência de
irregularidade decorrentes da execução contratual não implica em corresponsabilidade do Municipio ou de
seus prepostos, devendo. ainda, o fornecedor. sem prejuizo das penalidades previstas, proceder ao
ressarcimento imediato dos prejuízos apurados e imputados às fainas em suas atividades

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PARTES INTEGRANTES

12.1, As condições estabelecidas no PREGÃO ELETRÔNICO nº 24/2023e na proposta apresentada poia
empresa ora CONTRATADA, são partes integrantes deste instrumento, independentemento de
transcrição

PARÁGRAFO ÚNICO - Serão incorporados a este contrato, mediante termos aditivos quaisquer
modificações que venham a ser necessários durante a sua vigência, decorrentes das obrigações

ssumidaspela CONTRATANTE e CONTRATADA, tais como a prorrogação de prazose normas gerais
de serviços

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - SUCESSÃO E FORO
fart. 55, 8 2º, Lei 8666/93)

134. As partes fimam o presente instrumento em D2 (duas) vias de igual teor e forma,na presença de
02(duas) testemunhas abaixo, obrigando-se por si € seus sucessores, 20 fiel cumprimento do que ora
ficou ajustado. elegendo para Foro do mesmo a Comarca de Catanduvas, Estado do Paraná, não
obstante qualquer mudançade domicilio da CONTRATADA, que em razão disso é obrigada a manter um1 com plenos poderes para receber notificações, citação inicia! é outras em direito permitidas

Três Barras do Paraná!PR, 03 de maio de 2023

MUNICÍPIO, OE JARRAS DO PARANÁ
GERSO FRANCISCO GUSSO
Prefeito Municipa! LUCIANO CORREA CitiesComer a
CONTRATANTE DA MAIA00746233873

MAIA00746232973 sos emasaev7267m

ALL WORK COMERCIAL LTDA
LUCIANO CORREA DA MAIA

Representante Legal
CONTRATADA

Testemunhas.

na K trinadho .
NomeÀ67 Nome
CRP ONGS SANS cer

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212
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Paraná , OS de Maio de 2023 + Diário Oficial dos Munici

OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL
PERMANTENTE PARA ESTRUTURAÇÃO DA UVR
(UNIDADE DE VALORIZAÇÃO DE RECICLÁVES),
CONFORME CONVÊNIO Nº 4500068895 CELEBRADO
ENTRE O MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ E A
ITAIPU.
PARTES: Município de Três Barras do Paraná e FORZA
DISTRIBUIDORA LTDA,
FUNDAMENTO: Lei nº 8666/93, Lei nº 10.520/02, demais
alterações « Pregão Eletrônico nº 24/2023, Menor Preço unitário
VALOR: R$ 489.777,00 (Quatrocentos e oitenta e nove mil
setecentos e setenta e seto reais)
VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato é de 180 (cento e
oitenta) dias.
DATA DE ASSINATURA: 03 de maio de 2023,

EXTRATO DO CONTRATO Ap]
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

Nº
88203

—OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL
PERMANTENTE PARA ESTRUTURAÇÃO DA UVR
(UNIDADE DE VALORIZAÇÃO DE RECICLÁVES),
CONFORME CONVÊNIO Nº 450006885 CELEBRADO
ENTRE O MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁE A
ITAIPU.

ARTES: Município de Três Barras do Paraná e HC RENTAL
'AQUINAS EIRELI.

FUNDAMENTO: Lei nº 866693, Lei nº 1052003, demais
alcrações e Pregão Eletônico nº242023, Menor Preço unitário
VALOR: R$ 201.790,00 (Duzentos e um mil setecentos e noventa
reais),
VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato é de 180 (cento é
oitenta) dias
DATA DE ASSINATURA: 03 de maio de 2023,

ISTRATIVO DE

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL
PERMANTENTE PARA ESTRUTURAÇÃO DA UVR
(UNIDADE DE VALORIZAÇÃO DE RECICLÁVES),
CONFORME CONVÊNIO Nº 4500068895 CELEBRADO
ENTRE O MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ E A

ITAIPU.
PARTES; Município de Três Bars do Paraná e ALL WORK
COMERCIALLTDA
FUNDAMENTO: Lei nº 846693, Lei nº 1052002, demais
aliraçõesePregão Eletrônico nº 24/2023, Menor Preço unitário

LOR: RS 6,700 ,00 (Quarentaeses mile stecetos exis
ÊNCIA: O prazo de vigência do contrato é de 180 (cento e

eta is.
DATA DE ASSINATURA: 03 de maio de 2023.

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOSNº902023—OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL
PERMANTENTE PARA ESTRUTURAÇÃO DA UVR
(UNIDADE DE VALORIZAÇÃO DE RECICLÁVES),
CONFORME CONVÊNIO Nº 4500068895 CELEBRADO
ENTRE O MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ E A
ITAIPU.
PARTES: Município de Três Barras do Paraná e DIOMOVEMENT
AMBIENTAL BIRBLI
FUNDAMENTO: Lei 1º 866693, Lei nº 1052002, demais
alterações e Pregão Eletrônico nº 24/2023, Menor Preço untro
VALOR: R$ 15.390,00 (Quince mil trezentos noventa reais
VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contato é de 180 (cento é
oitenta dis
DATA DE ASSINATURA: 03 de maio do 2023,

Publicado por:
Karine Fernanda Skorupa

Código Identificador:C26E1751

tos do Paraná + ANO XIL|Nº2764

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
PORTARIA 9892023.

PORTARIA Nº989/2023
Data 28.08.2023

Súmula. Cancela o
dá outras providênci

zo de ferias de servidor efetivoe

GERSO FRANCISCO GUSSO, Prefeito Municipal de Três Barras
do Paraná, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são
conferidas por h
RESOLVE:

Art, 1º.Fica cancelada o gozo de férias concedida através da Portaria
nºOEBOaSde 03042023, ao servidor efetivo senhor
AntônioRodrigues, ocupante do cargo de vigiae sob a matrícula
funcional nº 601-7/1

Parágrafo único.O gozo de férias será rodefinido junto a Secretaria
Municipal de Administração e Planejamento.

Art. 2º. Esta Portarinentrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário, com efeito retroativo a 17de
abrilde 2023.

Gabinete do Prefeito Municipal de Três Barras do Paraná, em 284e
abrildo 2023,

GERSO FRANCISCO GUSSO
Prefeito

Publicado por:
Martice Cristina Mariano

Código Identificador;89BSAFo6

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE.

PRESTAÇÃODE SERVIÇOSNº 77/2023

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
MANUTENÇÃO DE CENTRAL TELEFÔNICA (PABX
PanasoniciSiemens) DA ADMINISTRAÇÃO—PÚBLICA
MUNICIPAL
PARTES: Município de Três Barras do Paraná « JHB COMERCIO
DE EQUIPAMENTOS PARA TELECOMUNICAÇÕES E
INFORMÁTICA LTDA
FUNDAMENTO: Lei nº 8666/93 é Dispensa de Licitação nº
162023

VALOR: R$ 7.980,00 (sete mil novecentos oitenta reais).
VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato é de 12 (doze) meses
DATADE ASSINATURA: 28 de abril de 2025.

Publicado por:
Karine Fernanda Skorupa.

Código Identificador: 36EF7C2C

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO FINANÇAS E
PLANEJAMENTO

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO PREGÃO
212023

O MUNICIPIO DE TUNAS DO PARANÁ, por intermédio do
Prefeito Municipal, Senhor MARCO ANTONIO BALDÃO,
TORNA PUBLICO a HOMOLOGAÇÃOe a ADJUDICAÇÃO do
procedimento Licitatório referento ao Pregão Eletrônico nº 21/2023,
cujo objeto é o Contratação de Empresa Especializada para Prestação
de Serviços Gráficos de Confecção de Camês de IPTU referente 10
exercício de 2023, conforme detalhamento constante no Anexo 1-

Termode Referência deste Edital, para a empresa

aew diario municipal. com briamp 346


